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INDICAÇÃO Nº 694 / 2025

Ementa: Criação de um espaço para

prática de wheeling, neste Município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que esta subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA. e ao Ilmo Secretário Adjunto Municipal de Esportes, Sr Vitor

Manoel Azevedo Alves Da Silva, A criação de um espaço destinado à prática de wheeling,

modalidade que envolve técnicas de equilíbrio e acrobacias com bicicletas ou motocicletas, é

fundamental para que esse esporte seja realizado em ambiente controlado e seguro, neste

município.

JUSTIFICATIVA

A criação de um espaço específico para a prática de wheeling é uma medida

essencial para reduzir a realização de manobras em vias públicas, prevenindo acidentes e

evitando a ocorrência de possíveis vítimas fatais. Além de promover segurança, o espaço

estimula a prática esportiva de forma responsável e organizada. Cidades como Natal,

Fortaleza e Recife já adotaram áreas destinadas a esse esporte, demonstrando a eficácia

dessa iniciativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 09 de dezembro de 2025.
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